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PROJETO DE LEI 01-00043/2016 do Vereador Jair Tatto (PT) 
"Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo disciplinar o transporte de animais 

domésticos no transporte realizado por taxis no Município de São Paulo. 

A Camâra Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Dispõe sobre autorização do Poder Executivo disciplinar o transporte de animais 
domésticos no transporte realizado por taxis no Município de São Paulo. 

Art. 2º É impedido o transporte de animal que, por sua espécie, ferocidade, peçonha ou 
saúde, comprometa o conforto e a segurança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros. 

Art. 3º O transporte de animal doméstico vivo, de pequeno porte, será permitido se 
forem atendidas as seguintes condições: 

I - havendo a necessidade, será apresentado, pelo passageiro, Certificado de Vacina 
emitido por médico veterinário devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
Veterinária; 

II - o animal deverá possuir, no máximo, 10 (dez) quilos e deverá estar acondicionado 
em recipiente apropriado para transporte, isento de dejetos, água e alimentos e que garanta a 
segurança, a higiene e o conforto de todos que estiverem no veículo; 

III - o recipiente para o acondicionamento do animal deverá ser contêiner de fibra de 
vidro ou material similar resistente, sem saliências ou protuberâncias, à prova de vazamentos, 
não cabendo ao transportador qualquer responsabilidade a que não der causa, pela integridade 
física do animal no período de transporte; 

Parágrafo Único. É vedada a exigência imposta no art. 3º incisos II e III desta Lei para 
pessoas portadoras de deficiência visual que utilizem cão-guia. 

Art. 4º Fica limitado a no máximo 2 (dois) o número de animais a serem transportados 
a bordo do veículo, por viagem. 

Art. 5º O não cumprimento pelas empresas que compõem o quadro dos taxis da cidade 
de São Paulo das disposições contidas nos artigos anteriores acarretará sanção de natureza 
pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser aplicada em dobro no caso de 
reincidência. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

Sala das Sessões, 17 de Fevereiro de 2015. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/03/2016, p. 74 
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